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Lado outro, o apelado não comprovou o álibi ale-
gado - de que comprou o videocassete de terceiro, obje-
to do crime -, ônus que lhe cabia, nos termos do art. 156
do CPP. 

De relevo destacar as doutas considerações do
ilustre Promotor de Justiça nas alegações finais: 

... Quanto ao réu Carlos Alberto, é induvidoso que a res
furtiva esteve em seu poder. Ele confessa esse fato, que é cor-
roborado pelo co-réu (...) A justificativa apresentada por
Carlos Alberto é inverossímel (sic). Inventa a existência de um
terceiro que sequer conhecia, não podendo ser aceita. Se a
res furtiva esteve em sua posse logo após o furto, é dele o
ônus de provar sua inocência, devendo fazê-lo de modo
consistente. Sua justificativa fantasiosa contraria todo o con-
junto probatório... (f. 113). 

Assim, a meu ver, a prova indiciária, senão direta,
é robusta a definir a autoria do delito, positivando a par-
ticipação do apelante na sua efetivação e, em matéria
criminal, dado o sistema do livre convencimento que o
Código adota, o valor da prova indiciária mostra-se em
tudo igual ao da prova direta. Neste norte: 

...Pode o magistrado calcar seu veredicto em indícios e cir-
cunstâncias do factum probandum, se os mesmos são de tal
monta a gerar convicção da verdade (Jurisprudência Mineira
71/160). 

A prova indireta, indiciária, circunstancial, poderá gerar a
mesma convicção que a prova direta (Minas Forense 30/195). 

Logo, dou provimento ao recurso do Ministério
Público para condenar o apelado Carlos Alberto Santos
Ribeiro como incurso no delito previsto no art. 155,
caput, do CP. 

Registro que o privilégio é incabível, já que o valor
do bem - R$ 150, 00 (f. 13/14) - supera o valor do
salário mínimo da época dos fatos - R$ 136,00. 

Passo à fixação das reprimendas. 
A culpabilidade é inerente ao próprio tipo penal. O

apelado é primário. Não foram juntados aos autos ele-
mentos que permitam aferir-lhe a conduta social nem
sua personalidade. Quanto às circunstâncias do delito,
forçoso reconhecer a reprovabilidade. A motivação foi a
obtenção de enriquecimento fácil, em detrimento do
patrimônio alheio. As conseqüências do crime não foram
graves, pois o bem foi restituído. O comportamento da
vítima em nada contribuiu para o evento. 

Sopesadas tais circunstâncias, fixo as penas-base
em 01 ano de reclusão e 10 dias-multa, no valor unitário
mínimo, convolando-as, sem oscilações outras, em
definitivas. 

O regime carcerário será o aberto, nos termos do
art. 33, § 2º, c, do Código Penal. 

Tenho que o apelado preenche os requisitos subje-
tivos e objetivos previstos no art. 44 do CP, razão pela
qual substituo a sua reprimenda carcerária por duas

restritivas de direitos, consistente, a primeira, em
prestação pecuniária, no valor de 1 salário mínimo, a ser
destinado à entidade designada pelo Juízo da Execução;
e a segunda, em prestação de serviços à comunidade, à
razão de 1 hora por dia de condenação, em instituição
definida pelo Juízo da Execução. 

Deixo de aquilatar eventual prescrição da preten-
são punitiva em razão de ausência de trânsito em julga-
do da decisão para o Ministério Público. 

Ante tais fundamentos, dou parcial provimento ao
recurso da defesa, para desclassificar o delito imputado
ao réu Geraldo Magela de Queiroz para aquele previsto
no art. 180, § 3º, do CP e, em conseqüência, reconhecer
a prescrição da pretensão punitiva retroativa e declarar
extinta a sua punibilidade, nos exatos termos do art. 109,
VI, c/c os arts. 114, II e 107, IV, todos do Código Penal;
e dou provimento ao recurso ministerial, para, além de
operar a referida desclassificação, condenar o réu Carlos
Alberto dos Santos Ribeiro como incurso nas sanções do
delito previsto no art. 155, caput, do CP. 

Custas, ex lege. 

Votaram de acordo com o Relator os Desembar-
gadores EDIWAL JOSÉ DE MORAIS e WALTER PINTO DA
ROCHA. 

Súmula - DERAM PROVIMENTO AO RECURSO
MINISTERIAL E PROVIMENTO PARCIAL AO APELO
DEFENSIVO.

. . .

Receptação dolosa - Valoração da prova -
Condenação - Posse irregular de arma de fogo -
Norma penal - Imperatividade - Fixação da pena
- Reformatio in pejus indireta - Inadmissibilidade

Ementa: Receptação e posse ilegal de arma de fogo.
Condenações. Sentença anulada na Segunda Instân-
cia. Novas condenações. Apelação defensiva. Alegação
de desconhecimento da proibição de possuir arma de
fogo sem autorização. Improcedência. Assertiva de não-
conhecimento da origem delituosa dos objetos adquiri-
dos. Rejeição. Reformatio in pejus indireta. Correção
que se impõe.

- Não prospera, diante do princípio da imperatividade
da norma jurídica e do que se extrai dos autos a respeito
do apelante, revelando tratar-se de pessoa esclarecida e
experiente, a alegação de que desconhecia a vedação
legal de possuir arma de fogo sem a devida autorização.

- No delito de receptação dolosa, devem ser examinadas
em seu conjunto as circunstâncias em que a aquisição se
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deu, para assim se aferir o dolo com que se houve o
agente, o que, in casu, ocorreu.

- Proferida a primeira sentença, sem recurso da
acusação, e posteriormente anulada, o decisum que
venha a substituí-la não pode fixar as condenações em
patamar acima do das anteriores, sob pena de incorrer
na denominada reformatio in pejus indireta.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  CCRRIIMMIINNAALL  NN°°  11..00119944..0011..001144887788-22//000011  -
CCoommaarrccaa  ddee  CCoorroonneell  FFaabbrriicciiaannoo  -  AAppeellaannttee::  MMaarrcceelloo
MMeessqquuiittaa  ddee  CCaarrvvaallhhoo  -  AAppeellaaddoo::  MMiinniissttéérriioo  PPúúbblliiccoo  ddoo
EEssttaaddoo  ddee  MMiinnaass  GGeerraaiiss  -  RReellaattoorr::  DDEESS..  DDEELLMMIIVVAALL  DDEE
AALLMMEEIIDDAA  CCAAMMPPOOSS

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 4ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, na conformidade da ata dos julgamentos e das
notas taquigráficas, à unanimidade de votos, EM DAR
PROVIMENTO PARCIAL.

Belo Horizonte, 5 de março de 2008. - Delmival de
Almeida Campos - Relator.

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. DELMIVAL DE ALMEIDA CAMPOS - O Promo-
tor de Justiça da Vara Criminal da Comarca de Coronel
Fabriciano ofereceu denúncia contra Marcelo Mesquita
de Carvalho, tendo-o por incurso nas sanções do art. 10
da Lei 9.437/97, em concurso formal, e nas do art. 180,
caput, do CP, por nove vezes, em continuidade delitiva.

Recebida a denúncia, processou-se o feito, sendo
o acusado, ao final, condenado por receptação dolosa,
por nove vezes, em continuidade delitiva, em concurso
formal com posse ilegal de arma.

Para cada um dos delitos de receptação, as penas
foram de 01 ano de reclusão, regime inicial aberto, e 10
dias-multa, no mínimo legal.

Pelo delito de posse ilegal de arma, a pena foi de
01 ano de detenção, regime inicial aberto.

As reprimendas carcerárias foram substituídas por
02 restritivas de direitos.

O réu apelou, e, em sessão de julgamento de 26
de novembro de 2003, a Turma, de ofício, anulou o feito
desde a denúncia (acórdão às f. 278/284).

Retornando os autos à comarca de origem, outra
sentença ali foi proferida, sendo condenado o réu por
receptação dolosa, por nove vezes, em continuidade
delitiva, sendo fixada a condenação, para cada um dos
delitos, em 01 ano e 06 meses de reclusão, regime ini-
cial aberto, e 30 dias-multa, no mínimo legal, e pelo
crime de posse ilegal de arma, em 01 ano de detenção,
regime inicial aberto.

Com o acréscimo decorrente da continuidade deli-
tiva, as penas referentes às receptações somaram 02
anos e 06 meses de reclusão e 50 dias-multa.

O réu apelou, razões às f. 438/445, alegando que
as armas encontradas com ele estavam em sua casa,
“asilo inviolável do cidadão” (f. 439), sendo que a ordem
de busca e apreensão expedida pela Juíza de primeiro
grau foi unicamente para drogas; que as receptações
também não restaram demonstradas, tratando-se as
coisas apreendidas com eles de objetos usados e em
mau estado de conservação, tendo sido adquiridos
“mediante barganha” (idem) e de boa-fé; que, na recep-
tação dolosa, o réu deve ter certeza da origem ilícita do
bem; que as declarações das vítimas dos furtos não
constituem prova plena; que os delitos de receptação
devem ser desclassificados para a forma culposa; que,
no caso, ocorreu a chamada reformatio in pejus indireta;
que a sua absolvição se impõe; que, ad argumentandum,
os delitos de receptação devem ser desclassificados de
dolosos para culposos.

Contra-razões da acusação, às f. 446/455, pelo
desprovimento.

Parecer da Procuradoria-Geral de Justiça às f.
458/464, pelo provimento parcial.

Recurso próprio e tempestivo, dele conheço.
Não há preliminares argüidas ou que devam ser

conhecidas de ofício.
Quanto ao mérito, a materialidade dos delitos de

posse ilegal de arma e receptação restou demonstrada
nos autos, mediante auto de apreensão de f. 22/24,
autos periciais de f. 81 e 99, diversos boletins de ocor-
rência acostados aos autos, APF de f. 14/17, autos de
avaliação e termos de restituição.

Com relação à autoria do delito de posse ilegal de
arma, vê-se que foram apreendidas 02 delas em poder
do apelante e, submetidas à perícia, constatou-se a efi-
ciência e a prestabilidade das mesmas.

O apelante não negou a posse das armas, confes-
sando tal fato em Juízo (f. 301), confissão esta ampara-
da por prova oral idônea (confira-se: às f. 170/171,
inquérito, e 331, em Juízo, o testemunho de Robert
Eduardo Teixeira).

Não prospera, diante do princípio da imperativi-
dade da norma jurídica e também do que se extrai dos
autos a respeito do apelante, revelando tratar-se de pes-
soa esclarecida e experiente, sua alegação de que
desconhecia a vedação legal de possuir arma de fogo
sem a devida autorização.

Também se extrai do auto de apreensão de f. 22
que, juntamente com as armas, foi apreendida munição
compatível (calibres 22 e 38).

Não prospera o argumento do réu, insurgindo-se
contra a entrada dos milicianos em sua casa, sendo que
o mandado judicial de busca e apreensão se referia
exclusivamente à procura de drogas. Ora, diante da
constatação de outros crimes, inclusive de natureza
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permanente, alternativa não teriam os milicianos que
não a de proceder às apreensões dos produtos de ilícitos
e prender em flagrante o acusado.

Assim, a condenação do apelante por posse ilegal
de arma de fogo mostra-se perfeitamente ajustada às
provas dos autos, não estando o decisum apelado a me-
recer qualquer reparo no que tange a tal delito.

Já com relação aos delitos de receptação, é de se
destacar as declarações das vítimas dos furtos dos quais
se originaram as receptações, bem como o reconheci-
mento que elas fizeram dos objetos que lhes haviam sido
subtraídos e que foram apreendidos com o apelante:

[...] quanto ao delito de receptação, tem a informar que foi
vítima de furto de um aparelho de som Painer 1150, em data
que não se recorda; que reconheceu o seu aparelho de som
na delegacia, mas até hoje o mesmo não lhe foi restituído;
que o depoente comprou o seu aparelho de som na Sound
Car, conforme nota que é exibida nesta audiência, mas não
tem nota fiscal, porque normalmente tais aparelhos são
comprados no Paraguai sem nota fiscal; que o declarante
[...] a ocorrência policial, conforme cópia que ora exibe
(Hugo Anício Vieira, em Juízo, f. 160).

[...] que, em dezembro de 2000, deixou seu carro esta-
cionado próximo à Prefeitura, na Rua Duque de Caxias, e,
quando voltou, o seu carro estava com o vidro quebrado,
constatando que foram subtraídos do mesmo dois aparelhos
de som CD e trinta CDs [...]; que foi chamada a Depol para
fazer o reconhecimento do som, mas só reconheceu a frente
do som; que a declarante reconheceu vários CDs, mas o de-
legado lhe disse que não poderia restituir-lhe os mesmos,
porque não possuía nota fiscal (Daniele Aredes de Melo, em
Juízo, f. 161).

[...] o depoente pode informar que teve o seu aparelho de
som furtado e depois de mais de um ano foi chamado à de-
legacia para reconhecê-lo e de fato reconheceu [...]; que o
depoente tem cópia da aludida nota fiscal em sua casa [...];
que, na delegacia, informaram ao depoente que haviam
apreendido o aparelho de som, juntamente com vários ou-
tros, em poder do denunciado (Israel Caetano de Oliveira,
em Juízo, f. 162).

Noutro giro, os autos informam que o apelante é
extremamente afeito à aquisição de objetos, tais como os
apreendidos com ele, não restando demonstrada a ale-
gação dele, no sentido de que se dedica ao reparo de
tais eletrônicos, não possuindo, inclusive, nenhuma qua-
lificação para tanto, e não trazendo aos autos qualquer
elemento de convicção a confirmar tal assertiva, ônus
que lhe incumbia.

E sendo afeito às mencionadas compras de obje-
tos, o fato de fazê-lo adquirindo-os das mãos de desco-
nhecidos, sem exigência de nota fiscal ou outro compro-
vante idôneo da licitude da res, vem a comprometer
ainda mais a já delicada situação dele nestes autos,
comprovando a ciência que tinha da origem ilícita dos
objetos reconhecidamente furtados e que com ele foram
apreendidos.

No delito de receptação dolosa, devem ser exami-
nadas em seu conjunto as circunstâncias em que a
aquisição se deu, para assim se aferir o dolo com que se
houve o agente, o que, in casu, ocorreu.

Assim, as condenações por receptação dolosa
também encontram firme respaldo nas provas dos autos,
mostrando-se justas as condenações havidas.

Reparo tenho a fazer na sentença vergastada, exclu-
sivamente ao que diz respeito ao quantum das conde-
nações por receptação dolosa havidas no segundo
decisum, uma vez que, proferida a primeira sentença, sem
recurso da acusação, e posteriormente anulada, a sen-
tença que veio a substituí-la não poderia fixar as conde-
nações em patamar acima do das anteriores, sob pena
de incorrer na denominada reformatio in pejus indireta.

Dessa forma, reduzo as condenações por recep-
tação dolosa, cada uma delas de 01 ano e 06 meses de
reclusão e 30 dias-multa, para 01 ano de reclusão e 10
dias-multa, no mínimo legal, aumentando-as, em razão
do número de reiterações criminosas, em 2/3, restando
as reprimendas a tal título definitivamente fixadas em 01
ano e 08 meses de reclusão, mantido o regime inicial
aberto, e 16 dias-multa, no mínimo legal.

A pena pelo delito de posse ilegal de arma de fogo
permanece inalterada: 01 ano de detenção, regime ini-
cial aberto.

Mantenho, pelos fundamentos externados na sen-
tença de primeiro grau, as substituições das reprimendas
carcerárias por restritivas de direitos, nos moldes em que
foram determinadas no Juízo de origem.

Em tais termos, provejo em parte a apelação.
Custas em 70%, pelo apelante.

Votaram de acordo com o Relator os Desembarga-
dores EDIWAL JOSÉ DE MORAIS e ALEXANDRE VICTOR
DE CARVALHO.

Súmula - DERAM PROVIMENTO PARCIAL.

. . .

Disparo de arma de fogo - Porte ilegal - Concurso
aparente de normas - Crime-meio - Princípio da

consunção - Concurso de crimes não configurado
- Desclassificação do crime para o de posse 

irregular - Impossibilidade - Fixação da pena -
Circunstância atenuante - Confissão - 

Mínimo legal - Isenção de custas

Ementa: Penal. Desclassificação do delito do art. 14 para
art. 12 da Lei nº 10.826/03. Impossibilidade. Porte de
arma em via pública. Porte ilegal de arma de fogo de
uso permitido. Absorção pela infração mais grave.
Disparo de arma de fogo em via pública. Princípio da


